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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0035/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2078/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Suprimentos, realizará procedimento de Contratação Direta, na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR, com recebimento de propostas e documentos por 

correio eletrônico institucional, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente o art. 75 e art. 72, 

Decreto Federal 12.807 e demais dispositivos aplicáveis, bem como em conformidade com 

o DECRETO MUNICIPAL nº 3.253/2023 (Capítulo XXI – Contratação Direta) e demais 

normas pertinentes, mediante as condições estabelecidas neste Aviso e em seus anexos. 

 

Data de início das propostas: 03/06/2026 – às 10:00 hrs 

Propostas a serem encaminhados ao e-mail: licitacao.propostas@eg.sp.gov.br 

Data Final para Recebimento das Propostas: 10/06/2026 – às 17:00 hrs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente contratação direta é a aquisição de 02 fogões industriais com forno de 

06 bocas, destinados ao atendimento da Unidade Mista de Saúde – UMS, vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde de Embu-Guaçu, conforme especificações técnicas, quantidades, condições de 

fornecimento e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

1.2. A contratação tem por finalidade atender demanda específica e imediata da Secretaria 

Municipal de Saúde, relacionada à necessidade de substituição de equipamentos utilizados na 

cozinha hospitalar da Unidade Mista de Saúde – UMS, em razão das condições relatadas pela 

unidade requisitante nos documentos de planejamento constantes do processo administrativo. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerando a aquisição 

conjunta dos equipamentos descritos no Termo de Referência, observadas as especificações 

técnicas, condições de fornecimento, prazos, exigências de habilitação e demais disposições 

constantes deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos. 

 
1.4. Para fins de participação, somente serão aceitos equipamentos novos, sem uso anterior, em 

perfeitas condições de funcionamento, compatíveis com as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, acompanhados dos documentos fiscais e demais elementos necessários à 

comprovação da regularidade do fornecimento. 

 
1.5. Consistindo em procedimento de contratação direta com divulgação pública do Aviso e 

recebimento de propostas por meio eletrônico institucional, assegurada a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal nº 3.253/2023 e deste instrumento. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. Poderão participar do presente procedimento de contratação direta pessoas jurídicas 
regularmente constituídas, cujo objeto social seja compatível com o fornecimento dos bens 
pretendidos, observadas as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo 
de Referência e nos demais anexos do processo. 

2.1.1. A compatibilidade da atividade econômica da interessada poderá ser verificada por meio do 
contrato social, cartão CNPJ, CNAE, documentos cadastrais ou outros elementos formais que 
demonstrem pertinência entre a atividade empresarial exercida e o objeto da contratação. 

2.1.2. A eventual divergência formal entre o CNAE principal da empresa e o objeto da contratação 
não implicará, por si só, a desclassificação da interessada, desde que a documentação apresentada 
demonstre, de forma suficiente, que a pessoa jurídica possui objeto social compatível com o 
fornecimento pretendido. 

2.2. A participação neste procedimento ocorrerá mediante envio da proposta comercial e dos 
documentos exigidos exclusivamente para o e-mail institucional da Prefeitura Municipal de Embu-
Guaçu indicado neste Aviso, dentro do prazo estabelecido. 

2.2.1. O interessado responsabiliza-se integralmente pelas informações prestadas, pela 
autenticidade dos documentos encaminhados, pela conformidade da proposta apresentada e pelo 
envio tempestivo da documentação ao e-mail institucional indicado. 

2.2.2. A Administração não se responsabilizará por propostas ou documentos enviados a endereço 
eletrônico diverso, recebidos após o prazo final estabelecido, corrompidos, ilegíveis, incompletos ou 
que, por qualquer falha de transmissão, não possam ser regularmente acessados e analisados pela 
Secretaria Municipal de Suprimentos. 

2.2.3. Para fins de verificação da tempestividade da proposta, será considerado o horário de 
recebimento da mensagem eletrônica na caixa de entrada do e-mail institucional da Prefeitura 
Municipal de Embu-Guaçu. 

2.3. Não poderão participar do presente procedimento de contratação direta os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo 
de Referência e nos demais anexos do processo; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar com a Administração Pública em decorrência de sanção que lhe tenha sido imposta; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, com agente público 
que desempenhe função no procedimento de contratação direta ou que atue na fiscalização ou na 
gestão da contratação, bem como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, dos referidos agentes; 
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2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação deste Aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.7. fornecedor que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica com o intuito de burlar a 
efetividade de sanção aplicada, inclusive por meio de controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica. 

2.4. A participação no presente procedimento implica a aceitação integral e irretratável das 
condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais 
documentos que instruem o processo administrativo. 

2.5. A Administração poderá realizar diligências para verificar a regularidade das informações 
prestadas, a compatibilidade do objeto social da interessada, a validade dos documentos 
encaminhados e a conformidade da proposta apresentada, observados os princípios da legalidade, 
isonomia, seleção da proposta mais vantajosa, economicidade, razoabilidade e segurança jurídica. 

3. INGRESSO NA DISPENSA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. A participação do fornecedor interessado no presente procedimento de contratação direta 

ocorrerá mediante envio da proposta comercial e dos documentos de habilitação exigidos neste 

Aviso, exclusivamente por meio do e-mail institucional da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, qual 

seja: licitacao.propostas@eg.sp.gov.br. 

 

3.2. As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados até a data 

e horário final estabelecidos neste Aviso, sendo considerada, para fins de tempestividade, a data e 

o horário de recebimento da mensagem eletrônica na caixa de entrada do e-mail institucional 

indicado. 

 

3.3. A proposta comercial deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo constante do 

Anexo IV deste Aviso, devendo conter, no mínimo, a identificação completa da empresa, CNPJ, 

endereço, telefone, e-mail, nome do responsável pela proposta, descrição do objeto ofertado, marca 

e modelo, quando aplicável, valor unitário, valor total, prazo de validade da proposta, prazo de 

entrega e declaração de que o produto atende integralmente às especificações do Termo de 

Referência. 

 

3.4. Considerando que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de 02 fogões 

industriais com forno de 06 bocas, destinados à Unidade Mista de Saúde – UMS, a proposta deverá 

observar integralmente as especificações técnicas, condições de fornecimento, prazo de entrega, 

local de entrega, garantia e demais exigências constantes do Termo de Referência. 
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3.5. O fornecedor interessado deverá encaminhar, juntamente com a proposta comercial, os 

documentos de habilitação exigidos neste Aviso e, quando couber, declaração ou documento 

equivalente que comprove: 

3.5.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.5.2. o enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável; 

3.5.3. o pleno conhecimento e a aceitação das condições estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos do processo; 

3.5.4. a responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, pela autenticidade dos 

documentos encaminhados e pela firmeza da proposta apresentada; 

3.5.5. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, quando 

aplicável; 

3.5.6. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, declarando 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

3.6. Todas as especificações do objeto constantes da proposta vinculam o fornecedor, 

especialmente quanto ao preço, marca, modelo, prazo de entrega, garantia, condições de 

fornecimento e atendimento integral ao Termo de Referência. 

 

3.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários 

ao regular fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, despesas com transporte, entrega, carga, descarga, garantia, assistência necessária 

e quaisquer outros custos incidentes sobre a execução da contratação. 

 

3.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear alteração posterior sob alegação de erro, omissão, variação de custos ou qualquer 

outro pretexto, ressalvadas as hipóteses expressamente admitidas pela legislação aplicável e 

devidamente justificadas. 

 

3.9. Independentemente do regime tributário do fornecedor, a Administração observará, quando 

aplicável, as retenções tributárias previstas na legislação vigente no momento do pagamento. 

 

3.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade de cumprimento das condições nela 

estabelecidas, em conformidade com o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os bens em perfeitas condições de uso, novos, sem uso anterior, 

compatíveis com as especificações exigidas e acompanhados da respectiva documentação fiscal. 

 

3.11. Durante o prazo de recebimento das propostas, o fornecedor poderá substituir ou 

complementar a proposta e os documentos anteriormente encaminhados, hipótese em que será 

considerada, para fins de análise, a última versão recebida dentro do prazo estabelecido neste Aviso. 
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3.12. Encerrado o prazo de recebimento, as propostas e documentos recebidos serão juntados aos 

autos do processo administrativo e analisados pela Administração, assegurado tratamento 

isonômico aos participantes. 

 

3.13. Após a análise das propostas recebidas, a Administração poderá promover diligências, solicitar 

esclarecimentos ou negociar melhores condições com o fornecedor classificado em primeiro lugar, 

especialmente quanto ao preço, prazo de entrega, condições de fornecimento ou adequação formal 

da proposta, desde que preservados os princípios da isonomia, economicidade, seleção da proposta 

mais vantajosa e segurança jurídica. 

 

3.14. A ausência de qualquer documento exigido, a apresentação de proposta em desconformidade 

com o Termo de Referência, o envio intempestivo da documentação, a impossibilidade de abertura 

dos arquivos ou a identificação de informações insuficientes poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo da possibilidade de realização de diligência 

quando juridicamente cabível. 

 

3.15. A Administração não se responsabilizará por falhas de transmissão, instabilidade de conexão, 

arquivos corrompidos, documentos ilegíveis, envio para endereço eletrônico diverso ou qualquer 

outra circunstância que impeça o regular recebimento ou análise da proposta e dos documentos 

dentro do prazo estabelecido. 

 

3.16. O envio da proposta e dos documentos pelo fornecedor implica ciência e aceitação integral 

das regras deste Aviso de Contratação Direta, do Termo de Referência e dos demais documentos 

que instruem o processo administrativo. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
4.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, a Administração realizará a análise das 
propostas comerciais encaminhadas ao e-mail institucional indicado neste Aviso, adotando-se como 
critério de julgamento o menor preço global, desde que atendidas as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

4.2. Somente serão consideradas, para fins de classificação, as propostas recebidas no e-mail 
institucional da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu dentro do prazo estabelecido neste Aviso. 

4.3. A proposta classificada em primeiro lugar será analisada quanto à descrição do produto 
ofertado, marca e modelo, quando informados, atendimento às especificações técnicas, prazo de 
entrega, garantia, condições de fornecimento e compatibilidade do preço com o valor estimado da 
contratação. 

4.4. Caso o valor da proposta classificada em primeiro lugar esteja acima do valor estimado pela 
Administração, poderá ser realizada negociação com o fornecedor, por meio de comunicação formal 
encaminhada por e-mail, buscando a obtenção de preço compatível e mais vantajoso para o 
Município. 

4.4.1. A negociação e a resposta do fornecedor deverão ser registradas nos autos do processo 
administrativo. 
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4.4.2. Caso o fornecedor não aceite adequar o valor ofertado, não responda no prazo informado pela 
Administração ou permaneça com preço superior ao valor estimado, sua proposta poderá ser 
desclassificada, passando-se à análise da proposta subsequente, observada a ordem de 
classificação. 

4.4.3. A negociação poderá ser realizada com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado for desclassificado ou inabilitado. 

4.5. Estando a proposta classificada em primeiro lugar compatível com o objeto, com as 
especificações técnicas e com o valor estimado, será realizada a análise dos documentos de 
habilitação do respectivo fornecedor. 

4.5.1. Havendo negociação ou necessidade de correção formal, o fornecedor poderá ser solicitado 
a encaminhar proposta ajustada, conforme modelo anexo a este Aviso, vedada a majoração do 
preço ou a alteração substancial do produto originalmente ofertado. 

4.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias, contados da data de sua 
apresentação. 

4.7. Será desclassificada a proposta que: 

4.7.1. contiver vício insanável; 

4.7.2. não atender às especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, prazo de 
entrega, garantia ou demais exigências constantes do Termo de Referência e deste Aviso; 

4.7.3. apresentar preço superior ao valor estimado pela Administração e não for ajustada após 
eventual negociação; 

4.7.4. apresentar preço manifestamente inexequível ou incompatível com o fornecimento pretendido, 
quando o fornecedor não demonstrar sua viabilidade, após solicitado pela Administração; 

4.7.5. apresentar desconformidade que não possa ser sanada sem alteração da essência da 
proposta. 

4.8. Havendo dúvida quanto à viabilidade do preço ofertado ou quanto às características do produto, 
a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou documentos complementares, como catálogo, 
ficha técnica, nota fiscal de fornecimento semelhante, proposta atualizada ou outro documento 
adequado à verificação do objeto e do preço. 

4.9. Erros formais ou materiais no preenchimento da proposta não ensejarão sua desclassificação 
quando puderem ser corrigidos sem alteração do produto ofertado, sem majoração do preço e sem 
prejuízo à igualdade entre os participantes. 

4.9.1. Poderão ser corrigidos, mediante solicitação da Administração, erros de digitação, 
divergências de cálculo, ausência de informação acessória ou adequação formal da proposta ao 
modelo estabelecido neste Aviso. 
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4.9.2. Não será admitida correção que implique substituição indevida do produto ofertado, 
modificação relevante das condições da proposta, aumento do preço ou apresentação de nova 
proposta após o encerramento do prazo de recebimento. 

4.10. Para confirmação do atendimento das especificações técnicas, a Administração poderá 
solicitar manifestação da Secretaria Municipal de Saúde ou de unidade técnica competente quanto 
à compatibilidade do fogão industrial ofertado com as exigências constantes do Termo de 
Referência. 

4.11. Caso a proposta classificada em primeiro lugar seja desclassificada ou o fornecedor seja 
inabilitado, será analisada a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, até a 
identificação de proposta apta e vantajosa para a Administração. 

4.12. Havendo necessidade de diligência, esclarecimento ou complementação documental, a 
Administração comunicará o fornecedor por meio de correio eletrônico, registrando as providências 
realizadas nos autos do processo administrativo. 

4.13. Encerrada a análise e aceita a proposta, será concluída a verificação da habilitação do 
fornecedor classificado, observadas as exigências deste Aviso e de seus anexos. 

4.14. A classificação ou aceitação da proposta não gera direito automático à contratação, ficando o 
prosseguimento condicionado à regularidade da habilitação, à manutenção da vantajosidade, à 
disponibilidade orçamentária e à autorização da autoridade competente. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos exigidos para fins de Habilitação constam do Anexo I – Documentação Exigida 

para Habilitação deste Aviso e deverão ser encaminhados pelos fornecedores juntamente com a 

proposta comercial, exclusivamente por meio do e-mail institucional da Prefeitura Municipal de 

Embu-Guaçu: licitacao.propostas@eg.sp.gov.br. 

 

5.2. A análise da habilitação será realizada em relação ao fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar. 

 

5.2.1. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar seja desclassificado ou inabilitado, a 

Administração procederá à análise da proposta e dos documentos do fornecedor subsequente, 

respeitada a ordem de classificação. 

 

5.3. Antes da formalização da contratação, a Administração verificará a inexistência de impedimento 

ou sanção vigente que impeça o fornecedor de contratar com o Poder Público, mediante consulta 

aos cadastros oficiais disponíveis, especialmente: 

 

5.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 
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5.3.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

5.3.4. outros cadastros oficiais que a Administração entenda pertinentes, quando necessário. 

 

5.4. Constatada a existência de sanção vigente que impeça a contratação, o fornecedor será 

inabilitado, registrando-se a ocorrência nos autos do processo administrativo. 

 

5.5. Caso a consulta apresente informação que demande esclarecimento ou confirmação, a 

Administração poderá solicitar manifestação do fornecedor antes da decisão quanto à sua 

habilitação. 

 

5.6. Os documentos apresentados deverão comprovar, conforme disposto no Anexo I, a habilitação 

jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista e as declarações aplicáveis à presente contratação. 

 

5.7. A Administração poderá verificar a autenticidade e a validade dos documentos encaminhados 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais dos respectivos órgãos emissores. 

 

5.8. Havendo necessidade de esclarecimento, atualização ou complementação de documento já 

apresentado, o fornecedor poderá ser convocado a encaminhá-lo, em formato digital, por meio do 

e-mail institucional indicado pela Administração, no prazo que lhe for fixado. 

 

5.9. A apresentação de documento original físico somente poderá ser solicitada quando houver 

dúvida quanto à autenticidade ou à integridade do documento digital encaminhado, ou quando não 

for possível realizar sua conferência por meio eletrônico. 

 

5.10. Será inabilitado o fornecedor que: 

 

5.10.1. deixar de apresentar documento exigido neste Aviso e em seus anexos, quando não for 

possível o saneamento; 

 

5.10.2. apresentar documento inválido, ilegível, vencido ou incompatível com as exigências da 

contratação, sem regularização no prazo eventualmente concedido pela Administração; 

 

5.10.3. não comprovar a regularidade necessária à contratação; ou 

 

5.10.4. estiver impedido de contratar com a Administração Pública. 

 

5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado 

para prosseguimento do procedimento de contratação direta. 

 

5.12. A habilitação do fornecedor não gera direito automático à contratação, ficando o 

prosseguimento condicionado à regularidade do processo, à manutenção da vantajosidade da 

proposta, à disponibilidade orçamentária e à autorização da autoridade competente. 
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6. CONTRATAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 

 

6.1. Após a conclusão da análise da proposta e da habilitação do fornecedor classificado, a 

Administração adotará as providências necessárias à formalização da contratação, observada a 

regularidade do processo e a autorização da autoridade competente. 

 

6.2. Considerando a natureza e o valor do objeto, a contratação poderá ser formalizada por meio de 

Nota de Empenho acompanhada de Autorização de Fornecimento, Ordem de Fornecimento ou 

instrumento equivalente, sem prejuízo da formalização de Termo de Contrato, caso a Administração 

entenda necessário. 

 

6.3. O fornecedor selecionado será comunicado por meio de e-mail institucional da Prefeitura 

Municipal de Embu-Guaçu para recebimento da Nota de Empenho, da Autorização ou Ordem de 

Fornecimento, ou para assinatura de instrumento próprio, conforme o caso. 

 

6.4. O fornecedor deverá atender à convocação no prazo de até 03 dias úteis, contados do envio da 

comunicação pela Administração, salvo prazo diverso expressamente indicado na convocação, em 

razão da necessidade administrativa. 

 

6.5. O prazo estabelecido para atendimento da convocação poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação justificada do fornecedor, apresentada antes de seu 

encerramento e aceita pela Administração. 

 

6.6. A recusa injustificada do fornecedor em formalizar a contratação, aceitar a Nota de Empenho 

ou atender à Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido poderá ensejar a aplicação das medidas 

cabíveis e a convocação do fornecedor subsequente, observada a ordem de classificação. 

 

6.7. A formalização da contratação vincula o fornecedor à proposta apresentada, ao Termo de 

Referência, a este Aviso de Contratação Direta e aos demais documentos integrantes do processo 

administrativo. 

 

6.8. O fornecedor contratado deverá manter, durante a execução da contratação, as condições 

necessárias ao cumprimento do objeto e a regularidade exigida para contratar com a Administração. 

 

6.9. Antes da emissão da Nota de Empenho ou da formalização de instrumento equivalente, a 

Administração poderá verificar novamente a manutenção das condições de habilitação e a 

inexistência de impedimentos para contratação. 

 

6.10. O prazo de entrega, o local de entrega, as condições de recebimento, a garantia do produto e 

as demais obrigações do fornecedor observarão o disposto no Termo de Referência e na 

Autorização ou Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 
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6.11. O descumprimento das condições assumidas pelo fornecedor sujeitará o contratado às 

sanções previstas neste Aviso, no Termo de Referência e na Lei Federal nº 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.12. A emissão da Nota de Empenho, da Autorização de Fornecimento, da Ordem de Fornecimento 

ou de instrumento equivalente não afasta a obrigação do fornecedor de entregar os bens em 

conformidade com as especificações técnicas, prazo, garantia e demais condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

7. SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou contratado que praticar qualquer das condutas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial da contratação; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total da contratação; 

7.1.4. deixar de entregar documentação exigida neste Aviso de Contratação Direta ou em seus 
anexos; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não formalizar a contratação, não aceitar a Nota de Empenho ou deixar de atender à Ordem 
de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. retardar, sem motivo justificado, a entrega do objeto; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida no procedimento ou durante a 
execução da contratação; 

7.1.9. fraudar o procedimento de contratação direta ou praticar ato fraudulento durante a execução 
da contratação; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar ato ilícito com a finalidade de frustrar os objetivos deste procedimento; ou 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

7.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outras condutas, a apresentação de declaração 
falsa quanto às condições de participação, a declaração falsa de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a tentativa de burlar sanção administrativa, a 
combinação de preços ou o conluio entre fornecedores. 
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7.3. O fornecedor ou contratado que cometer infração administrativa ficará sujeito, observado o 
devido processo legal e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.3.1. advertência, quando ocorrer inexecução parcial da contratação e não se justificar a 
aplicação de penalidade mais grave; 

7.3.2. multa; 

7.3.3. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Embu-Guaçu, pelo prazo máximo de 03 anos, nas hipóteses previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave; 

7.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 03 anos e 
máximo de 06 anos, nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada da seguinte forma: 

7.4.1. multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega do objeto, incidente sobre 
o valor correspondente aos bens não entregues no prazo, limitada a 10% desse valor; 

7.4.2. multa compensatória de até 10% sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 
total, recusa injustificada em formalizar a contratação ou descumprimento que inviabilize 
integralmente o fornecimento; 

7.4.3. multa compensatória proporcional ao prejuízo causado e à parcela inadimplida, limitada a 
10% do valor correspondente, no caso de inexecução parcial. 

7.5. As multas moratória e compensatória não serão aplicadas cumulativamente pelo mesmo fato 
gerador, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis quando a gravidade da conduta 
justificar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.6.2. as particularidades do caso concreto; 

7.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.6.4. os danos causados à Administração Pública; 

7.6.5. a proporcionalidade entre a conduta e a penalidade aplicada. 

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não afasta a obrigação de reparação integral 
dos danos eventualmente causados à Administração Pública. 

7.8. A multa poderá ser descontada de valores eventualmente devidos ao contratado ou cobrada 
administrativa ou judicialmente, conforme o caso. 
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7.9. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo, assegurados 
ao fornecedor ou contratado o contraditório e a ampla defesa, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e as normas municipais aplicáveis. 

7.10. Caso sejam identificados indícios de prática de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 
12.846/2013, os elementos pertinentes serão encaminhados à autoridade competente para adoção 
das providências cabíveis. 

7.11. As sanções previstas neste capítulo aplicam-se tanto aos atos praticados durante o 
procedimento de contratação direta quanto às ocorrências verificadas durante a execução do 
fornecimento, observadas a natureza da conduta e as disposições legais aplicáveis. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O presente Aviso de Contratação Direta será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de Embu-Guaçu, para conhecimento dos interessados e recebimento de propostas 
adicionais, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. Os atos posteriores da contratação, inclusive autorização, extrato, instrumento equivalente ou 
demais documentos sujeitos à publicidade, serão divulgados nos meios oficiais cabíveis, inclusive 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, quando exigível ou aplicável à respectiva 
etapa do procedimento. 

8.2. O procedimento será realizado com recebimento de propostas comerciais e documentos de 
habilitação exclusivamente pelo e-mail institucional da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu: 
licitacao.propostas@eg.sp.gov.br.  

8.3. Caso todos os fornecedores sejam desclassificados ou inabilitados, caracterizando 
procedimento fracassado, a Administração poderá, mediante justificativa nos autos: 

8.3.1. republicar o presente Aviso, estabelecendo novo prazo para recebimento de propostas; 

8.3.2. permitir o saneamento de falhas formais, a adequação da proposta ou a complementação de 
documentação, quando cabível e sem prejuízo à igualdade entre os participantes; 

8.3.3. avaliar a utilização de proposta obtida na pesquisa de preços que instruiu o processo, desde 
que o fornecedor atenda às condições de habilitação, mantenha proposta compatível com o objeto 
e com o valor estimado, e a contratação permaneça vantajosa para a Administração; 

8.3.4. adotar outra medida administrativa admitida pela legislação, devidamente registrada e 
motivada nos autos. 

8.4. Na ausência de propostas, caracterizando procedimento deserto, a Administração poderá 
republicar o Aviso, avaliar proposta constante da pesquisa de preços ou adotar outra providência 
compatível com a legislação aplicável, desde que devidamente justificada no processo 
administrativo. 

8.5. Quando houver necessidade de esclarecimento, complementação documental, envio de 
proposta ajustada ou qualquer outra providência pelo fornecedor, e não houver prazo específico 
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previsto neste Aviso, deverá ser observado o prazo indicado pela Administração na respectiva 
comunicação. 

8.6. Caberá ao fornecedor acompanhar o e-mail informado em sua proposta e responder às 
comunicações encaminhadas pela Administração dentro dos prazos estabelecidos. 

8.6.1. A Administração não se responsabilizará por ausência de resposta decorrente de erro no 
endereço eletrônico informado pelo fornecedor, indisponibilidade de sua caixa postal, falha de 
acesso, mensagem não visualizada ou circunstância semelhante atribuível ao interessado. 

8.7. Caso ocorra indisponibilidade do e-mail institucional da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, 
ausência de expediente administrativo, feriado, ponto facultativo ou fato superveniente que impeça 
o regular recebimento ou análise das propostas, a Administração poderá prorrogar prazo ou 
comunicar nova data, mediante registro nos autos e divulgação pelos meios adequados. 

8.8. Os horários previstos neste Aviso observarão o horário oficial de Brasília/DF. 

8.9. No julgamento das propostas e na análise da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância da proposta ou dos documentos apresentados, mediante 
registro fundamentado nos autos, preservadas a igualdade entre os participantes e a seleção da 
proposta mais vantajosa. 

8.10. As disposições deste Aviso serão interpretadas de modo a ampliar a participação dos 
interessados, desde que não sejam comprometidos o interesse público, a isonomia, a segurança da 
contratação e o atendimento integral ao objeto pretendido. 

8.11. Os fornecedores assumem os custos de elaboração e envio de suas propostas e documentos, 
não cabendo à Administração qualquer responsabilidade por tais despesas, independentemente do 
resultado do procedimento. 

8.12. Em caso de divergência entre este Aviso e seus anexos, prevalecerão: 

8.12.1. as disposições do Termo de Referência quanto às especificações técnicas, quantidades, 
prazo e local de entrega, condições de recebimento, garantia e demais obrigações relacionadas ao 
fornecimento do objeto; 

8.12.2. as disposições deste Aviso quanto às regras de participação, envio de propostas, julgamento, 
habilitação, negociação, formalização e tramitação do procedimento. 

8.13. A Administração poderá revogar o procedimento por motivo de interesse público devidamente 
justificado, anulá-lo em caso de ilegalidade ou promover diligências e saneamentos necessários à 
regularidade da contratação, observadas as disposições legais aplicáveis. 

8.14. A participação no presente procedimento implica ciência e aceitação das condições 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos. 

8.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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8.15.1. Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 
8.15.2. Anexo II – Termo de Referência; 
8.15.3. Anexo III – Estudo Técnico Preliminar; 
8.15.4. Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial. 

Embu  Guaçu, 02 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Jose do Nascimento  

Prefeito Municipal de Embu Guaçu 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.2. No caso de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja autenticidade poderá ser verificada no sítio eletrônico 
oficial correspondente. 

1.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou empresa individual de 
responsabilidade limitada, quando ainda aplicável nos registros próprios, ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, quando não constar 
expressamente do ato constitutivo. 

1.4. No caso de sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no registro da sede da matriz, quando aplicável. 

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores. 

1.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização e demais documentos exigidos pela legislação aplicável. 

1.7. Os documentos indicados neste item deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da respectiva consolidação, quando aplicável. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive os 
créditos relativos à Seguridade Social. 

2.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou certidão positiva com efeitos 
de negativa. 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando aplicável, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto da contratação. 
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2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, quando exigível em razão da natureza do objeto e da atividade exercida. 

2.7. Caso o fornecedor seja isento de inscrição ou de tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto da contratação, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente, 
documento equivalente ou declaração própria, quando admitida, sem prejuízo de verificação pela 
Administração. 

2.8. As certidões positivas com efeito de negativas serão aceitas para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, social e trabalhista. 

2.9. A Administração poderá verificar a autenticidade e validade das certidões nos sítios eletrônicos 
oficiais, podendo dispensar a reapresentação de documento cuja regularidade seja confirmada por 
meio oficial. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do fornecedor, dentro do prazo de validade nela indicado ou, na ausência de prazo 
expresso, emitida em prazo razoável e compatível com a prática administrativa. 

3.2. A exigência de qualificação econômico-financeira será interpretada de forma proporcional à 
natureza e ao valor da contratação, considerando tratar-se de fornecimento pontual de bens, sem 
prejuízo da verificação da capacidade mínima do fornecedor para cumprir o objeto. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Considerando que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de 02 fogões 
industriais com forno de 06 bocas, a qualificação técnica será verificada, preferencialmente, pela 
compatibilidade do objeto social da empresa com o fornecimento pretendido e pela apresentação de 
proposta contendo marca, modelo, descrição técnica e declaração de atendimento integral às 
especificações do Termo de Referência. 

4.2. A Administração poderá solicitar, quando necessário, catálogo, ficha técnica, imagem ilustrativa, 
manual, declaração do fabricante, documento equivalente ou esclarecimento complementar que 
permita verificar a compatibilidade do produto ofertado com as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

4.3. Não será exigido atestado de capacidade técnica, salvo se houver justificativa técnica expressa 
no Termo de Referência quanto à sua necessidade, observada a proporcionalidade da exigência em 
relação à natureza, ao valor e à complexidade do objeto. 

4.4. Caso a Administração opte pela exigência de atestado de capacidade técnica, este deverá se 
limitar à comprovação de fornecimento anterior de bens compatíveis com o objeto da contratação, 
admitido atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, vedada exigência 
desproporcional de quantitativos, prazos ou características que restrinjam indevidamente a 
participação. 
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(Timbre e Logo da Empresa) 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0035/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2078/2026 

 
Nome do Licitante: ___________________________________________ 
Endereço Completo: _________________________________________ 
CNPJ: ______________________________________________________ 
Telefone / E-mail: __________________________________________ 
Dados Bancários para Recebimento: 
Banco: __________ | Agência: __________ | Conta: ________________ 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

A presente proposta comercial tem por objeto a aquisição de 02 fogões industriais com forno de 06 
bocas, novos, sem uso anterior, destinados ao atendimento da Unidade Mista de Saúde – UMS, 
vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Embu-Guaçu, conforme especificações, quantidades, 
condições de fornecimento, prazo de entrega, garantia e demais exigências estabelecidas no Aviso 
de Contratação Direta, no Termo de Referência e em seus anexos. 
 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
2.2. Valor total da proposta: R$ ____________________________. 
2.3. Valor total por extenso: __________________________________________________. 
 
3. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
 
3.1. Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias, contados da data de sua apresentação. 
3.2. Prazo de entrega: conforme estabelecido no Termo de Referência, ou no prazo de ______ dias 
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
3.3. Local de entrega: Unidade Mista de Saúde – UMS, ou outro local indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência e orientação da Administração. 
3.4. Garantia do produto: ______ meses, observadas as condições mínimas exigidas no Termo de 
Referência e na legislação aplicável. 
3.5. O produto ofertado será novo, sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, 
compatível com as especificações exigidas pela Administração e adequado à finalidade pública 
pretendida. 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 

Fogão 
industrial com 
forno, 06 
bocas, novo, 
sem uso 
anterior, 
conforme 
especificações 
do Termo de 
Referência 
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3.6. Nos valores propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos, frete, transporte, carga, descarga, entrega, 
garantia, assistência necessária e quaisquer outras despesas incidentes sobre a contratação. 
 
DECLARAÇÃO 
 
Declaramos que, nos preços propostos, estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao 
pleno fornecimento do objeto da presente contratação direta, abrangendo, entre outros, tributos, 
encargos fiscais, comerciais, previdenciários e trabalhistas eventualmente incidentes, frete, 
transporte, carga, descarga, entrega, garantia, assistência necessária, despesas operacionais e 
administrativas, bem como quaisquer outros ônus que, direta ou indiretamente, possam incidir sobre 
o fornecimento dos bens. 
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e aceitamos integralmente as condições estabelecidas 
na Dispensa de Licitação nº 0035/2026, no Processo Administrativo nº 2078/2026 e em seus anexos, 
especialmente o Aviso de Contratação Direta, o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar, 
não havendo qualquer divergência quanto às especificações técnicas, condições de fornecimento, 
prazo de entrega, local de entrega, garantia ou demais exigências aplicáveis ao objeto. 
 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam influenciar na formação 
dos preços, assumindo total responsabilidade por eventuais erros ou omissões constantes desta 
proposta, bem como por quaisquer despesas necessárias ao fornecimento integral do objeto, não 
cabendo pleito posterior de acréscimo de valores sob alegação de desconhecimento, erro, omissão 
ou variação de custos, ressalvadas as hipóteses admitidas pela legislação aplicável. 
 
Também recomendo incluir logo abaixo uma declaração específica sobre o produto: 
 
Declaramos que os bens ofertados são novos, sem uso anterior, compatíveis com as especificações 
exigidas no Termo de Referência, adequados à finalidade pública pretendida e serão entregues em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, acompanhados da respectiva documentação fiscal e 
da garantia aplicável. 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
R$ ______________________ (__________________________________________) 
 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO / VIGÊNCIA: Conforme Termo de Referência. 
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Aviso de Licitação de Licitação e Termo de 
Referência. 
 
 
Local e data: _______________________________________ 
 
 
 
Nome do Representante Legal: ____________________ 
RG / CPF: _____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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